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INDICAÇÃO PARA MELHORA DA SINALIZAÇÃO NA RUA
MARTINS DE OLIVEIRA, 364, ESQUINA COM A RUA
RANGEL PESTANA, VILA HARO
 

 
 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a
tomada de providências visando à melhora da sinalização na Rua Martins de Oliveira, 364,
esquina com a Rua Rangel Pestana, Vila Haro. 
 

CONSIDERANDO que, esta Vereadora foi procurada pelos moradores da rua
informando que o local está com má sinalização, prejudicando a circulação dos motoristas e
pedestres.
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CONSIDERANDO que, a sinalização que existe, atualmente, está “escondida”, com
difícil visibilidade para quem cruza a via, e os motoristas acabam não se atentando e virando à
direita, trafegando pela contramão na Rua Martins de Oliveira. 
 

CONSIDERANDO que, um munícipe relatou sobre a falta de sinalização estar
comprometendo a segurança e o trânsito dos alunos frequentadores da academia localizada na
esquina da Rua Rangel Pestana. 
 

CONSIDERANDO que, a forma de prevenir acidentes, é manter a sinalização das vias
de forma correta e clara, para um trânsito seguro de veículos e pedestres. 
 

Certa da importância da sinalização adequada de vias públicas, para a segurança e
bem-estar da comunidade, solicito a intervenção desta Secretaria para que sejam realizadas
ações para corrigir a sinalização das ruas mencionadas acima, com a máxima brevidade
possível.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

S/S.,  3 de abril de 2025
 

 
 
 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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